
14a Promotoria de Justia do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Maringá
Promotoria de Defesa dos Direitos do Idoso, Pessoa com Defciência, Saúde Pública, Saúde do Trabalhador e

Reparação de Dano resultante do Crime

EDITAL N.º 02/2020

14.ª Promotoria de Justia do  oro  eetraa da  omarca da Região Metropoaitaea de
Mariegá

Abertura de Teste seaetio para iegresso ao quadro de Estagiários de Pós-Graduaião
em Direito do Mieistério Púbaico do Estado do Paraeá –  omarca de Mariegá

A Promotora  de  Justiaa  Dra.  Michele  Nadera  no  uso  das  atribuiiões  que  lhe  são
conferidas pelo SEI nº 19.19.0614.0021258/2020-62, resolve:

TORNAR PÚBLI O

O presente edital que estabelece as instruiões destnadas à seleião e contrataião de
estagiário de pós-graduaião em Direito para atuar junto a 14.ª Promotoria de Justia
do Foro Central  da Comarca da Região Metropolitana de Maringáa  com atribuiião
para as matérias de Proteião à Saúde Públicaa Defesa do Idosoa Defesa da Pessoa com
Deficiênciaa  Defesa  da Saúde do Trabalhador e  Reparaião do Dano Resultante  de
Crime.

1  –  Dos  requisitos: poderão  se  inscrever  os  bacharéis  em  direitoa  desde  que
comprovema posteriormentea na data da contrataiãoa estarem matriculados em curso
de pós-graduaião em área pertnente à atribuiião da 14ª Promotoria de Justiaa em
cujo projeto pedagógico exista previsão de estágio e que seja possível o seu exercício
dentro do Ministério Público do Estado do Paraná.
a) Ficam reservadas aos negros 30% (trinta por cento) das vagas que vierem a ser
preenchidas  por  meio  deste  processo  seletvoa  nos  termos  da  Resoluião  PGJ
4.171/2016a com redaião dada pela Resoluião nº 4.071/2020-PGJ;
b) Ficam reservadas às pessoas com deficiência 10% (dez por cento) das vagas que
vierem a ser preenchidas por meio deste processo seletvoa nos termos da Lei Federal
nº 11.788/2008;
c) A reserva de vagas dos itens “a” e “b” será aplicada considerando-se a hipótese de
aproveitamento de vagas remanescentes e a formaião de cadastro de reserva;
d) As vagas que eventualmente não forem preenchidas pelos candidatos descritos nos
itens “a” e “b” serão destnadas à ampla concorrênciaa observada a ordem geral de
classificaião.
e)  O  cadastro  de  reserva  poderáa  a  critério  exclusivamente  da  ttular  da  14a

Promotoria de justiaa  ser utlizado por  outras unidades/promotorias.  O candidato
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poderá optar em aceitar  a  vaga da outra unidade ou permanecer  no cadastro de
reserva.

2 – Das iagas a serem preeechidas: o candidato selecionado ocupará a 01 (uma) vaga
existente junto à 14a Promotoria de Justia do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Maringá. Os demais candidatos aprovados formarão cadastro de
reserva  para  eventuais  vagas  que venham a surgir  na  mencionada Promotoria  de
Justia.

3 – Das coediiões do estágio:
a) a carga horária do estágio é de 30 (trinta) horas semanaisa distribuídas de segunda
a sexta-feiraa por 06 (seis) horas diárias;
b) o candidato aprovado fará jus à bolsa-auxílio de R$ 1.981a20 (um mil novecentos e
oitenta e um reais e vinte centavos)a mais auxílio-transporte no valor de R$ 198a00
(cento e noventa e oito reais);
c) o estágio terá duraião de 01 (um) anoa podendo ser prorrogadoa por igual períodoa
a critério do Ministério Público do Estado do Paraná.

4 – Do programa: 

DIREITO  ONSTITU IONAL: 

Teoria da consttuiião. Consttucionalismo. Conceito e classificaião das consttuiiões.
Poder  consttuinte:  característcasa  ttularidade  e  classificaião.  Recepiãoa
repristnaião  e  desconsttucionalizaião.  Princípios  consttucionais.  Interpretaião
consttucional.  Eficácia  das  normas  consttucionais.  Tratados  e  conveniões
internacionais.  Direito  consttucional  brasileiro.  Princípios  fundamentais.  Direitos  e
deveres  individuais  e  coletvos.  Direitos  sociais.  Nacionalidade  e  direitos  polítcos.
Partdos  polítcos.  Controle  de  consttucionalidade.  Artgo  5º.  Direitos  e  garantas
fundamentais.  Evoluião  e  teoria  geral  dos  direitos  fundamentais.  Proteião
internacional.  Colisão  entre  direitos  fundamentais.  Vinculaião  do  administrador
público e do legislador.  A Uniãoa os Estadosa o Distrito Federala  os Territórios e os
Municípios.  Suas  atribuiiões.  Competência  exclusivaa  concorrente  e  residual  para
legislar  dos  entes  federados.  A  Administraião  Pública.  Princípios  que  a  norteiam.
Responsabilidade  civil  do  poder  público.  Emenda  Consttucional  nº  19/98.  O
Ministério  Público  na  Consttuiião  Federal.  Artgos  127  e  seguintes.  Organizaiãoa
princípiosa  funiõesa  garantas  e  vedaiões.  Direitos  Humanos.  Conceito  e  evoluião
histórica: as dimensões dos Direitos Humanos. Sistema Internacional de promoião e
proteião  dos  Direitos  Humanos.  Sistema  Interamericano.  Tratados  e  Conveniões
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Internacionais  sobre  Direitos  Humanos  incorporados  pelo  ordenamento  brasileiro.
Conflito com as normas consttucionais.  Da ordem Social (Título VIII). Da Seguridade
Social. Da Saúde. Da Previdência Social. Da Assistência Social. 

DIREITO PENAL:

Garantas penais fundamentais na Consttuiião. Parte Geral: aplicaião da Lei Penal no
tempo e no espaio. Norma penal. Conceito e classificaião. Norma penal em branco.
Destnatários da norma penal. Interpretaião da norma penal. Integraião da norma
penal.  Analogia. Teoria do Crime (Título II  do Código Penal).  Imputabilidade penala
concurso de pessoas. Concurso de crimes. Penas. Medidas de segurania. Da Aião
Penal. Extnião de punibilidade. Prazos. Prescriião e Decadência. Dos crimes contra a
saúde  pública  (Artgos  267  a  285  do  CP).  Dos  crimes  pratcados  por  funcionário
público contra a administraião pública (Artgos 312 a 327).

DIREITO PRO ESSUAL PENAL:

Princípios prevalentes que regem o Processo Penal. Aplicaião e interpretaião da lei
processual. Inquérito Policial e Aião Penal. Denúncia. Jurisdiião e competência. Aião
civil  "ex  delicto".  Pressupostos  processuais  de  existência  e  validade.  Questões  e
processos  incidentes.  Exceiões.  Conflito  de  jurisdiião.  Resttuiião  de  coisas
apreendidas. Insanidade mental do acusado. Prova penal. Sujeitos do processo. Prisão
e liberdade provisória.  Prisão preventva e  prisão temporária  (Lei  nº.  7889/1989).
Fatos e atos processuais. Citaiãoa notficaião e intmaião. Procedimentos em espécie.
Procedimento comum ou ordinário. Procedimento sumário. Procedimento dos crimes
dolosos contra a vida. Procedimento nos crimes de responsabilidade de funcionários
públicos. Competência e princípios. Sentenia. Coisa julgada. Nulidades. Recursos em
geral. Conceitos e caracteres genéricos dos recursos criminais. Procedimento recursal.
Efeitos dos recursos. Juízo de retrataião. Extnião anormal dos recursos. Pressupostos
de  admissibilidade  recursal.  Recursos  em  espécie:  Recurso  em  sentdo  estrito.
Apelaião. Carta testemunhável. Correiião parcial. Embargos de declaraião. Recurso
especiala ordinário e extraordinário.
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DIREITO ADMINISTRATIVO

Direito Administratvo. Conceito. Interpretaião de regras do Direito Administratvo.
Sistemas Administratvos. Regime Jurídico Administratvo. Distnião entre Princípios e
Regras. Princípios do Direito Administratvo. Organizaião da Administraião. Formas
de  Prestaião  da  Atvidade  Administratva.  Desconcentraião.  Descentralizaião.
Poderes da Administraião. Conceito. Característcas dos Poderes da Administraião.
Poder  Vinculado  e  Poder  Discricionário.  Poder  Regulamentar.  Poder  Hierárquico.
Poder Disciplinar. Poder de Polícia. Atos Administratvos. Conceito. Elementos do Ato
Administratvo. Atributos do Ato Administratvo.

LEGISLAÇÃO ESPE IAL:

Lei n. 9.099/95 (Juizados Especiais Criminais); Lei n. 11.343/06 (Lei de Drogas); Lei n.
8.072/90 (Lei de Crimes Hediondos); Lei 7.960/89 (Prisão Temporária); Decreto-Lei nº
3.688/41 (Lei de Contraveniões Penais); Lei nº 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com
Deficiência); Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso); Lei 8.080/1990; Lei 8.742/1993
(Lei  Orgânica  da  Assistência  Social);  Lei  10.098/2000  (Lei  de  Acessibilidade);  Lei
10.048/2000; Lei 9.784/1999 (Lei de Processo Administratvo); Lei 7.347/1985 (Lei da
Aião  Civil  Pública).  Lei  nº  13.869/2019  (Lei  de  Abuso  de  Autoridade);  Lei  nº
13.964/2019 (Pacote Antcrime).

DIREITO  IVIL

Parte Geral (art. 1o ao art. 232); Dos Alimentos (art. 1.694 a 1.710); Da Curatela (art.
1.767 a 1.783-A).

DIREITO PRO ESSUAL  IVIL

Parte Geral (art. 1o a 317); Dos Poderesa dos deveres e da responsabilidade do Juiz
(art. 139 a 143); Dos impedimentos e da suspeiião (art. 144 a 148); Do Ministério
Público (art. 176 a 181); Da Tutela Provisória (art. 294 a 311); Procedimento Comum
(art. 318 a 509); Dos Recursos (art. 994 a 1.043).

5  –  As  iescriiões  serão  reaaizadas  eo  período  de  23/11/2020  a  27/11/2020,
excausiiameete por e-maia, deieedo ser eecamiehada a documeetaião perteeete
eetre  as  08h30mie  do  dia  23  de  eoiembro de  2020  e  as  17h:00  do  dia  27  de
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eoiembro.  Para  realizar  sua  inscriiãoa  o  candidato  deverá  encaminhar  e-mail  ao
endereio eletrônico “madsantos@mppr.mp.br” contendo:
a) Ficha de inscriião preenchida com os dados do candidato para o testea que consta
do Anexo I deste Edital;
b) Fotocópia da cédula de identdade e do CPF em resoluião legível;
c) Comprovante de conclusão de curso de Bacharel em Direito;

5.1.  Os candidatos serão informados do número de sua inscriião mediante resposta
ao e-mail encaminhadoa a qual será considerada seu comprovante de inscriião.

5.2. É de responsabilidade exclusiva do candidato o atendimento dos itens “a”a “b” e
“c”  do  item  5a  sobretudo  em  relaião  ao  encaminhamento  dos  documentos  em
resoluião legível por intermédio de digitalizaião ou registro fotográfico.

5.3. O eecamiehameeto da documeetaião por ietermédio de e-maia eeiiado aetes
das 08h30mie do dia 23 de eoiembro de 2020 ou após as 17h:00mie do dia 27 de
eoiembro será descoesiderado.

5.4. A  demoestraião  da  matrícuaa  e  frequêecia  eo  curso  de  pós-graduaião
compatiea com o estágio proposto será exigida também eo ato da coetrataião.

6 – Do processo de seaeião: 
6.1 – O teste seletvo compreenderá duas fases: 
a) Prova escritaa de conhecimentos específicos: composta por questões objetvas e
discursivasa relatvas ao conteúdo programátco descrito no item 4 deste editala que
será  de  caráter  eliminatório  e  classificatórioa  com  valor  de  0  (zero)  a  100  (cem)
pontosa e;
b)  Entrevista  com  os  aprovados  na  Prova  Escritaa  de  caráter  classificatório  e
eliminatórioa com valor de 0 (zero) a 100 (dez) pontos.

6.2 – Someete serão corrigidas as questões discursiias da proia escrita  dos 10 (dez)
caedidatos que obtierem a meahor poetuaião ea proia objetia, obseriada a eota
míeima de 6,0 poetos.

6.3 – O aocaa e data das proias, bem como o resuatado das fases de proia escrita e
eetreiista,  será  defeido  em  momeeto  oportueo  de  acordo  com  o  eúmero  de
caedidatos iescritos, seedo respeitados todos os critérios estabeaecidos peaa OMS
para preieeião da coetamieaião peaa  OVID-19.
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6.4 – A prova escrita terá duraião de 04 (quatro) horas e não será admitda qualquer
espécie de consultaa sob pena de desclassificaião.

6.5 – Os caedidatos deierão comparecer eo aocaa com 15 mieutos de aetecedêecia,
mueidos de documeeto origieaa de ideetfcaião ( TPS,  arteira de Ideetdade ou de
Habiaitaião),  de prancheta,  de  caneta esferográfca de cor azul ou preta, usando
ainda máscara facial.

6.6  –  O não  comparecimento  do  candidato  no  horário  especificado para  a  prova
escrita implicará na sua desclassificaião do teste seletvo.

6.7 – Deetre os caedidatos que tierem as questões discursiias corrigidas, coeforme
item 6.2,  os  cieco  primeiros  serão  caassifcados  para  a  segueda fase  da  seaeião
(eetreiista).

6.8 – A segunda fase da seleião (entrevista)a será realizada em horário e local a serem
definidosa  com  a  possibiaidade  de  sua  reaaizaião  por  ietermédio  de
iideocoeferêeciaa sendo os candidatos notficados por teaefoee ou e-maia acerca da
data e do horário da entrevista. Os candidatos pré-aprovados deverão apresentar-se
munidos  de currículoa  histórico  escolar  e  frequência  acadêmicaa  sob  pena  de
desclassificaião.

6.9  –  Na  segunda  fase  (entrevista)a  os  candidatos  serão  avaliados  com  questões
jurídicas e pessoais e receberão nota classificatória de 0 (zero) a 100 (cem).

6.10  –  Caso  nenhum  dos  5  (cinco)  primeiros  entrevistados  tenha  condiiões  de
assumir  as  atribuiiões  de  estagiário  de  pós-graduaiãoa  serão  convocados  para
entrevista os demais candidatos aprovados na prova escritaa observando-se a ordem
de classificaião.

7 – Da  aassifcaião: serão classificadosa no máximoa os 5 (cinco) primeiros candidatos
com maior pontuaião gerala auferida com a soma das notas da prova escrita e da
entrevistaa desde que preencham os requisitos constantes deste Edital e estejam em
conformidade com os dispositvos da Resoluião 4171/2016a da PGJ. Os requisitos de
desempate dos candidatos serão por idade e experiência em estágioa nesta ordem de
preferência.

8  –  Dos  resuatados: o  resultado  final  será  publicado  na  página  do  CEAF
(www.ceaf.mppr.mp.bra em “estágios – testes seletvos – resultados”)a em data a ser
informada ulteriormente diante das peculiaridades do certame.
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9 – Da coetrataião:  A admissão do candidato aprovado obedecerá rigorosamente à
ordem da classificaião do teste seletvo e  dependerá de existência  de CONVÊNIO
VIGENTE entre a Insttuiião de Ensino e o MPPRa conforme §2o do art. 1o da Resoluião
nº 4141/2016a bem como da conveniência do Ministério Público do Estado do Paraná
e da comprovaião da previsão do estágio no projeto pedagógico do curso de pós-
graduaiãoa  desde  que  seja  verificada  a  compatbilidade  das  atvidades  realizadas
junto a Promotoria de Justia com o curso por ele frequentado.  Os casos omissos
serão resolvidos pela Procuradoria-Geral de Justia.

Maringáa 18 de novembro de 2020

MICHELE NADER
Promotora da Justia
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ANEXO I
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Teste seletivo para o Quadro de Estagiários de Pós-Graduação em Direito junto à

14a Promotoria de Justiça de Maringá

NOME: 

NOME DO PAI:

NOME DA MÃE:

NACIONALIDADE: NATURALIDADE:

DESEJA CONCORRER PELO SISTEMA DE COTAS: 

 SIM                                            NÃO

EM CASO POSITIVO, QUAL: 

 PPP (Racial)             PCD (Pessoa com Deficiência)

GÊNERO:     M  F 

  não binário 

DATA DE NASCIMENTO: IDADE:

R.G.: C.P.F.:

ENDEREÇO:

BAIRRO:

CEP: CIDADE: UF:

TELEFONE RESIDENCIAL: TELEFONE CELULAR:

TELEFONE RECADO: E-MAIL:

INSTITUIÇÃO DE ENSINO:

ANO LETIVO: TURNO: SUPLETIVO:      S    N

DISPONIBILIDADE DE TURNO:        SOMENTE MANHÃ             SOMENTE TARDE             MANHÃ OU TARDE

COMO FICOU SABENDO DESTE TESTE SELETIVO?

 EDITAL AFIXADO EM MURAL                                                      EDITAL NA PÁGINA DO MINISTÉRIO PÚBLICO  

 AMIGOS                                                                                         OUTRO:

 ___________________________,____ de________________de 2020

______________________________________________________________________

NOME/ ASSINATURA DO CANDIDATO
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